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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊT{CIA: LEI ORGÂT{ICA MUNICIPÂL E DO REGTMENTO INTÉRNO DA

CÂMARÂ MUNTCIPAL; LEGTSLAçÃo RELACIoNADA A rNrcrarrva
PROPOSTÂ

PROIETO LEI o: 20/2025

Protocolo no: 160/2025 - Datai 0310212025

Ementa do PÍoietoi Dispõe no ámbito do município de Muiaé sobre a

conscientização e sensibilização dos alunos da rede pública municipal em relação as

diÍiculdades e potencialidades das pessoas com defrciência.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comissão Direito das Pessoas com deficiência da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - Oú'ORE'A' EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l,lunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 20 de 0310212025 que Dispõe no âmbito do municbio de

Muriaé sobre a conscientização e sensibilizaÇão dos alunos da rede públ.câ municipdl

em relaÇão as dificuldades e potencialidades das pessoas com defrciêncid, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e MunicÍDios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competêncla Privativa da União

Federal (ãrtigo 22 da Constituição Federal) e tambem não conflita com a Competência

Concorrente entre a tjnião Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentaÉo

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Leglslativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Led islacão co nstitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos prlncípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:
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"todos os assuntos do MunicÍpio, mesmo em que ele não fosse o único intêressôdo, desde que

seja o principã|. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vada

municipal é de interesse locâI". (CÁSfRO José Nilo de. in Direito lvlunicipal Positúo, 4, ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).
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Da Leaislacão vioente

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n.2.0721R5, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art.63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em poetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos poetos de iniciativa concorrente.

(Tl - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

In casu, deye ser observado a Lei Orgânica Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislatlvo relativo aos

serviços públlcos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "â

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os projetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder úecutivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADi 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)
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Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Muniopio e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Autonomia dos Mun icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomiâ pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela pópria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio dâ âutonomiê municipâl etpressa-se, especialmente, pêlas disposições veiculadas

no6 arb. 29 e 30, da Crnstituição tueral. O primeiro deles contemplô a autonomia polítka,

outoeando âo Município o direito à eleição de Preêito, Vice-Prefeito e Vercadores (inciso I),

enquanto o aft. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência parô legislar sobrê

assunto de interesse local, confere-lhes autonomiô administrôtiva. Esse mesmo dispositivo, em

seu incjso ÍII, ao conceder-lhes compêtência pa.a iníituií e arrecadar os tributos de sua

competência, b€m como aplicar suas rendas, contempla a autonomia Íinanceira (/rX BARREIO,

Aires Franco. I5S na Constitui6o e na Lei. São Paulor DÍaÉticô, 2003, p, 9).
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Art. 70 - E da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado,
observar a lei complementar federal, no exercício das seguintes medidas:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

Art. 165 - O l4unicípio garantirá ao portador de deficiência, nos termos da lei:

I - paíticipação na formulação de políticas para o setor;

§ 30 O Poder Público implantará organismo executivo da política de apoio ao portador
de deficiência.

4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia políticd. administrativa e frnanceira. Veja-se a Lei Orgânica do

Município:

Verifica-se assim que a autonomia municlpal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.
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Desta felta, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,

pode-se aflrmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativô quanto

o Executivo podem dãr inhio ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regular matéria estritamente administrativa afeta ao Poder

Executivo.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Leglslação e Justiça,

da Câmara Munlcipal de I4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 20

de 0310212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI-

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico opinativo, não vinculândo os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscÍeve o

presente parecer.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reglmentalidade e

técnica legislativa.
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DEV ES CORREA

ANTÔNIO AFO TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA (CLEISSINHO) - SUPLENTE'

Comissão dê Administração Pública - Composição arü 83 RL

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regim€nto Intemo
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentês, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da UN icipal de Muriaé/MG para

em plenário.apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé,

RANGEL MARTINO DE

REG

MUNIQUE H CUN ALVES (MUNIK DA SAUDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA , SUPLENTEI

Comissão dê Constituição, islaçâo e ,ustiça - Composição art. 83 RI.

LA
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G.

IVON ETE

LEONAR E SILVA (LEO PEREIRA)

NI BRAI'4BILA

cÁssh ntaetno oe SOUZA . SUPLENTE3

Com. Educaio, Cultura, DespoÉo, tâzer e Tudsmo - Composição art. 83 RI.

CASSIA SOUZA

MUNIQUE HELENA NIK

KERLIT4 K LIM DE ARAUJO (KERUM PROTETOR)

IVONETE LACERDA DE ASSIS - SUPLENTE4

Com, Direito das Pessoas com Deficiência - Composição art 83 RI.

)
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PROJETO LEI No't 2012025

Protocolo no: 160/2025 - Datai 0310212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

apresentada: Ementa do Projeto: Dispõe no âmbito do município de Muiaé sobre a

conscientizdéo e sensibilizdção dos alunos da rede pública municipal em relação ds

dificuldades e potencialidades das pessods com defrciência.

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissôes especializadas, porquânto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Câsa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opiniâo

técnica desta Di a Jurídica é estritâmente iurídica e ooinativa não oodendo

U am n ifê<t..ã^ á.. a^mi.cÃôc I iclâin,.< ac^ê.iâ 7r.lãc ^^ic a v^áf.áô.1^

ristali rme
de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada pÍoposição.

Por essas Íazões, estâ Diretoria Jurídicã, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Como iá destacado no oãrecer das Comissões. a análise da oDortunidade e a

rse

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um pareceÍ opinativo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e plenário

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer das Comisúes

Casa

Cámara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Cor

OAB/MG

ico

5 "O parecer enitido por pr@urador oü advogado de orgão da admihistràdo púbtica não é ato

âdministrdtivo. Nada fiais é do que a opinião enitidd plo oryrador do di,eitq opinião técnico-jurídicà,

que odehtará o administrador na tomada da de.são, na pátia do ato ôdministrdtiw, que se constitui

na execução ex ofrcio dà lei. Nd opoÉunidade do julgamento, prquanto envolvido na esÉie simples

pdrecea ou seja, ato opinati@ EE podeia sea ou nãq considerâdo Flo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: tYin. Marco Aurélao de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Direito das Pessoas com Deficiência da Câmara

l,lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft.72t 
^l

e observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÍt. 170. Lido eú Plenário, o proreto sêá dlstribuído às Comis3õc. Pêínaoertes, quê

arrldarão dê ôprc3cnlár Íl.rcceÍ à ,.{Gaâ, seÕdo que, E rdo ôeím oaorddo, o prúj€b taaá

indúído na ordcm do diâ par. discussão e votaÉo, aonÍoÍnc scguc:

§ lo - Em regG, os poetos de lei e de resolução passm por 03 (ü&) vobÉês;

§ 2o. No Plenáno o prot'to é submebdo à 1à (primêirà) discussão, podendo seí:

â) rejeitado;

b) apíovado, sem emendas;

c) apÍovôdo, com emendas dôs Co{Ílissões;

d) receb€r emendat subemendas ou substihÍlvos êm Plenário,

I - Sê o Projeto é íeietâdo sêguirá para a Sêcretaria da Câmôrô para arquavamento;

II - Nâ hiBitese de ser aprovôdo sem emendâs, será enúado à M€sa Dretorâ para, nàs reun6es

subsequentes, ir à 2. e 3ê votações;

Itl - Se for âp{ovado clm emendâs das Comassões, seá enviado à Comissão dê Redado para

elaboraÉo de ópia da redação do vencido, ou seja, â novâ redaçao do proilto com as emendas

aprovadas no 1o (prjmeiro) turno de votôção, para que este retorne ao plenário;

§ 30 - Havendo aprcsentado de emendâs em Plenárjo, o Projeto sairá da pauta, sendo rêmetido, com

as emenda' às Comissões Permânefltes competentes, àpos o que, emitidos os pàreceres, retornará à

Ordem do Da paÉ apreciação peb nenáío;

§ 40 - O projeto que recebêr êmendôs em Plenádo retomàrá às comassões ê voltârá à pauta ainda em 1a

(pnmeila) discussão, podendo ser:
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a) aprovado com emendas, hiúee em que 5€rá enviado à Comissão de Redação para elaboração da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendàs Íejeitadas, seguirá para a Secretaria pârâ ir à 2ã discussão e votado.

II - DAs EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esrrêciflaãr orê sêrãô s hçtitr ou aolutinativas. deve DrevaleceÍ a 1a

(DrimeiÍa) Emenda aoresentada

Art. 197. Emenda é a pÍoposição aprêsentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressivâ - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição,

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pafte de uma proposiÉo e que

tomârá o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

Ill - aditiva a que acrescenta àlgo à proposição;

IV - de redação aquela que alteÊ somente a redação de qualquer proposjção.

Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que não ocorreu a apresentação de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE Oe lrnOVAçÃO OU nAetçÃO ao

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PÉÇâ Cel Pacheodê Mêdênos, s/e CenlÍo C^'4 Posral I 52 . Íel (32)36396-3050 CEP36330{1s Munaé,MG
E MaÍr boislâtdô@€fraÍamuíiaê mo oov br ou mmôemáÍâmunae mô oov bÍ- sne ofclal ww€maramunaê mo oov br

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa ã presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd dd votâção em ptenário.

CASSIA DE SOUZA

MUNIQUE H IK DA SAUDE)

KERLIIVI I'4ACHADO DE ARAÚJO (KERLI14 PROTETOR)

ryONETE LACERDA DE ASSIS . SUPLENTE6

Com. Dir€ito das Pessoas com Deficiência - Composição arL 83 RI.

PÉç! Col P*hs d. Iuedec. !/d c$r@ c^M Pcr{ 152 . Íor {32) 3639ê305e CEp 36 33ô.015 - Muôáé , rrc
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PARECER DA COMISSÂO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grãu indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclaÍecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vÍcios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatilvel com os instrumentos normativos

citados.

PÍ.€ Cd P&n .ô dê M.dotrG ,É. cmfo - cM P6Í{ 152 Íêr (32) 3639ê3O5C CEP 36 330415 , Munáó - ir6
E.lJL léosl.hda..@€ôune tu @ bí @ omdDemâÉmuirF m @ hÍ §ie Ofroár m emÍámuri& m @ b.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IIi,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FIÍiIAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. veja-se a Lei OÍgânica do município:

An. 89. A rcddÁo frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes dede Regimento.

IV - PARECER FINAL

eraç. cer e-r*ae ucoac. va c-r,o - cÀ- petr r lz. rer trzL:039&3o5o' cEP 3s sso45 MÚ.ô'k
É Máir Eq&!y9creaD9nÍ!l]!!ê!a.!!t-E @ nm&ám6mun* m.@v br - s a oÍ.ial !al4!§aoaÉo!rii!l!!i!!!

Deve ser observado o §5o do art. 170:

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tãnoe a erros meramente formais em atencão e

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua oublicação.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. Mufiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON CAEIANO DOS (REVERENDO WILSON REIS)

CH TANUS BAHIA

ELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPLENTES

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

7 Será ddmitida emenda à redação frnal. @m a frnatidâde exclusiva de ordendr a mâténb, corrigiÍ â
linguagem, os enganos, as contradições ou para aclardr o se! teyto.

Prâcá Cel Pachê@ de Medercs s/e cênrÍô
E Àrá'l boE aUvoôemaÍamunae mo oov br ôú

- Cars PosÍal 1s2 Tel (32)36396-30sGCEP36330-015.Murjaé MG
cmn@emaÉmonãê mo @v bi - Site Olida Mémaranude.mo oov bÍ

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno


